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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei n° 75/2014 que ‘“Institui Bolsa Moradia e Alimentagdo para médicos
participantes do Programa Mais Médicos para o Brasil e da outras providéncias”.

Relatério:

Visa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorizacdo para
pagamento de despesas, oriundas do projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme termo de
adesao, celebrado entre o Ministério da Saude e o municipio.

Fundamentagao:

Quanto a iniciativa, € pela Constitucionalidade, eis que o Chefe do Poder Executivo é
agente politico competente para firmar o Termo de Ades&o e providenciar seu custeio.

Ademais, a matéria esta regulamentada na Lei Federal ne 12871", de 2013, a qual prevé
a possibilidade do Ministério da Educacéo e Ministério da Salde firmarem acordos e outros
instrumentos de cooperacdo, com os municipios, para a execugdo das acgles previstas, na
referida Lei. Também regulamenta as despesas, as Portarias n2 23, de 12 de outubro de 2013 e
ne 30, de 12 de fevereiro de 2014, do Ministério da Saude.

Opiniao:
Assim, diante do interesse publico, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei
ne 75/2014.
Ver.? Eleni de Fa iéin Castro Pizzatto
Relatora
Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto da Revisora: Aprova o Parecer
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' Art. 23. Para execucao das agdes previstas nesta Lei, os Ministérios da Educag&o e da Salde poderéo
firmar acordos e outros instrumentos de cooperag8o com organismos internacionais, instituicdes de
educagdo superior nacionais e estrangeiras, 6rgéos e entidades da administragdo publica direta e
indireta da Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, consoércios publicos e entidades
privadas, inclusive com transferéncia de recursos.
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